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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Estado da Educação, para que apresente as informações
mencionados a seguir, relacionado à implantação do período noturno na EE Doutor Pereira de Mattos,
localizada na R. São Luís, 1000 - Vila Antônio Augusto Luiz, Caçapava - SP, 12287-320.
 

A referida escola estadual possui todos os quadros preenchidos para a regular abertura do período

noturno?

Foi elaborado estudo técnico que comprove a necessidade de abertura do período noturno na

referida escola estadual?

Quantos alunos serão beneficiados com a implantação do período noturno na referida escola

estadual?

A referida escola estadual  possui  condição de adequado atendimento dos alunos no período

noturno?

Os contratos de merenda e limpeza serão aditados para prever a cobertura do período noturno?

Dado que não possui demanda suficiente, qual o motivo de insistir na abertura do curso noturno?

Não seria oportuno consolidar os alunos em EE mais estruturada, até para diminuição de custos?

Dado que a escola não tem o corpo técnico adequado para atendimento aos alunos do período

noturno, qual o motivo para insistir na abertura do curso noturno?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Aportou, via canal institucional do gabinete, notícias dando conta sobre a implantação do período noturno
na EE Doutor Pereira de Mattos, localizada na R. São Luís, 1000 - Vila Antônio Augusto Luiz, Caçapava -
SP, 12287-320.
 
A  EE  nos  informou  que  a  previsão  é  receber  em  torno  de  10/15  alunos,  o  que  demandará  um
remanejamento de horários para atendimentos das empresas terceirizadas de limpeza e merenda para
esse período.
 
Informa também que o corpo técnico da escola está defasado e em desacordo com a Resolução SE
12/2017.
 
Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos termos
legais  e  regimentais,  informações  oficiais  dessa  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  de  forma  a
prestarmos contas em conjunto junto a nossos contribuintes.
 
Sala das Sessões, em.
 
 
 
 
 
 

Sergio Victor
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